
FarmacÃªutico pode responder por farmÃ¡cia e drogaria

FarmacÃªutico pode ser responsÃ¡vel tÃ©cnico simultaneamente de farmÃ¡cia e drogaria. O
entendimento unÃ¢nime Ã© da 1Âª Turma do Superior Tribunal de JustiÃ§a. A questÃ£o foi definida
no recurso apresentado pelo farmacÃªutico contra decisÃ£o do Tribunal Regional Federal da 1Âª
RegiÃ£o, que entendeu nÃ£o ser possÃvel o acÃºmulo.

No recurso, o farmacÃªutico alegou que a proibiÃ§Ã£o estÃ¡ restrita a duas farmÃ¡cias comerciais ou
pÃºblicas conforme a Lei 5.991/73. Portanto, segundo ele, nÃ£o atinge o seu caso.

Ao apreciar o pedido, o relator, ministro JosÃ© Delgado, entendeu que o artigo 20 da Lei 5.991, de
1973, determina que â??a cada farmacÃªutico serÃ¡ permitido exercer a direÃ§Ã£o tÃ©cnica de no
mÃ¡ximo, duas farmÃ¡cias, sendo uma comercial e uma hospitalarâ?•. Assim, para ele, nÃ£o estÃ¡
proibido a acumulaÃ§Ã£o de exercÃcio de direÃ§Ã£o tÃ©cnica de uma farmÃ¡cia e uma drogaria.

O relator explicou que a drogaria Ã© uma espÃ©cie de farmÃ¡cia com atividades limitadas, conforme
estabelece as definiÃ§Ãµes a respeito dispostos no artigo 4Âº, incisos X e XI, da Lei 5.991, de 1973. A
conclusÃ£o do ministro Ã© a de que a drogaria Ã© uma espÃ©cie de farmÃ¡cia onde, apenas, hÃ¡
distribuiÃ§Ã£o e comÃ©rcio de drogas, medicamentos, insumos farmacÃªuticos e correlatos em suas
embalagens. A farmÃ¡cia, segundo ele, alÃ©m de efetuar essa distribuiÃ§Ã£o e comÃ©rcio de drogas,
pode manipulÃ¡-los. Assim, o ministro acolheu recurso para permitir ao farmacÃªutico acumular a
responsabilidade tÃ©cnica em ambos os estabelecimentos.
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